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CONCURSO PÚBLICO / PREFEITURA DE IMPERATRIZ-MA 
 

Edital de Divulgação n.º 036, de 13 de junho de 2012 

CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA - INSTRUTOR DE LIBRAS 

do Edital de Concurso Público / Imperatriz-MA n.º 001, de 24/02/2012 
 

A Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA - FSADU, cumprindo o disposto no Edital 
de Concurso Público / Imperatriz-MA n.º 001, de 24/02/2012, Item 6.16. e seus Subitens, CONVOCA, PARA 
PROVA PRÁTICA, os candidatos para o cargo de INSTRUTOR DE LIBRAS indicados na listagem 
nominal constante no Anexo I, de acordo com as normas e condições já estabelecidas no Edital de 
Concurso Público supra referenciado e também nas a seguir definidas: 
 

1. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE INSTRUTOR DE LIBRAS: 
 

1.1. A Prova Prática para o cargo de Instrutor de Libras será na escola CE GRAÇA ARANHA, situado na 
Rua 13 de Maio, s/n.º, Centro, Imperatriz-MA, na data e horários indicados na listagem nominal 
constante no Anexo I deste Edital. 

1.2. A Prova Prática, a ser feita de acordo com os critérios estabelecidos no Edital de Concurso Público / 
Imperatriz-MA n.º 001, de 24/02/2012, Item 6.16., seus Subitens e Anexos, terá caráter eliminatório e 
classificatório e será procedida somente para os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital de 
Convocação, que não foram eliminados seguindo-se os critérios previstos no Item 6.14.14. do Edital de 
Concurso Público / Imperatriz-MA n.º 001, de 24/02/2012. 

1.3. A Prova Prática para o cargo de Instrutor de Libras, uma microaula a ser ministrada utilizando apenas 
LIBRAS, terá duração mínima de 30 (trinta) minutos e máxima de 40 (quarenta) minutos, escala de 
pontuação de 0 (zero) a 20 (vinte), admitindo-se notas inteiras ou com variação de 0,5 (zero vírgula cinco) 
pontos, exigirá do candidato conhecimentos específicos sobre sistema linguístico de natureza visual-motora 
e sua estrutura gramatical, não sendo permitida a utilização de recursos didáticos, e consistirá na realização 
de uma aula em LIBRAS, apresentando uma narrativa da literatura e cumprindo as seguintes exigências: 
a) Apresentação e identificação pessoal, em LIBRAS: duração máxima de até 5 (cinco) minutos. 
b) Apresentação de um Plano de Aula, em LIBRAS, de uma narrativa da literatura, contendo, pelo 

menos, objetivos geral e específicos, conteúdo, procedimentos de ensino, avaliação, recursos 
didáticos e referências: duração máxima de até 10 (dez) minutos, atentando para o disposto no Item 
1.4. infra. 

c) Realização de uma aula em LIBRAS, apresentando uma narrativa da literatura: duração máxima de 
até 25 (vinte e cinco) minutos, atentando para o disposto no Item 1.4. infra. 

1.4. O candidato deverá preparar e levar impresso, no local, data e horário determinados para realização 
de sua prova, Plano de Aula de apresentação de uma narrativa da literatura, devendo escolher uma entre 
as seguintes histórias para ser tema da aula: Os 3 Porquinhos, Patinho Feio, Chapeuzinho Vermelho. 

1.5. Para totalização dos pontos atribuídos à Prova Prática para o cargo de Instrutor de Libras serão 
utilizados os seguintes critérios: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DA TAREFA PONTUAÇÃO 

01 

FLUÊNCIA (vocabulário, classificadores, uso do espaço e expressão facial): 
expressão de domínio da língua de sinais, LIBRAS, expresso através das 
habilidades de compreensão, produção discursiva e linguística sinalizada, 
vocabulário extenso, diversificado e adequado ao nível/registro linguístico 
exigido, expressividade, articulação - lexical, sintática, semântica. 
Demonstração de comunicação/exposição clara, natural e eficiente dos 
recursos e conhecimentos gramaticais, tais como: classificadores, adjetivos 
descritivos, pronomes, concordâncias, marcação temporal e pronominal, uso 
do espaço. 

10 

02 

PLANO DE AULA (apresentação, organização lógica, relação do plano com a 
apresentação): apresentação, de forma lógica e coerente, do Plano de Aula e 
dos seus itens, a saber: objetivos geral e específicos, conteúdo, 
procedimentos de ensino, avaliação, recursos didáticos e referências. O Plano 
deve estar em consonância com o que for apresentado durante a microaula. 

3 
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ITEM DESCRIÇÃO DA TAREFA PONTUAÇÃO 

03 

CONTEXTUALIZAÇÃO DOS TEMAS (coesão, coerência): apresentação, 
numa sequência lógica, de fatos e acontecimentos discursivos que 
correspondam, de forma fiel, à ordem e linearidade dos eventos da narrativa 
de literatura apresentada. 

3 

04 
DOMÍNIO DO CONTEÚDO (conhecimento do conteúdo): demonstração de 
conhecimento sólido acerca do conteúdo da narrativa de literatura 
apresentada. 

2 

05 

UTILIZAÇÃO ADEQUADA DO TEMPO: utilização equilibrada do tempo 
disponível para execução da prova, o que implica numa apresentação que 
respeite os limites definidos no Edital e eficientemente concretize as 
apresentações, mantendo qualidade de sinalização, de conteúdo e da 
sequência discursiva da narrativa de literatura apresentada. 

2 

TOTAL DE PONTOS 20 
 
 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para seu início, munido apenas de caneta esferográfica 
ponta grossa de tinta cor preta e corpo transparente, do Documento de Identidade original utilizado no ato 
da inscrição ou da via original de um dos documentos considerados como válidos, de acordo com o já 
indicado nos Itens 4.17. e 4.18. do Edital de Concurso Público / Imperatriz-MA n.º 001, de 24/02/2012, quais 
sejam: 
a) Serão aceitos como Documento de Identificação: Carteiras expedidas pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Comandos Militares e pelos Corpos de Bombeiros Militares; Carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.); 
Passaportes; Certificados de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por 
lei federal, valham como documento de identidade; Carteiras de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS e Carteira Nacional de Habilitação - CNH (somente o modelo novo, que contém foto). 

b) NÃO serão aceitos como Documento de Identificação: Certidões de Nascimento; Títulos 
Eleitorais; Carteira Nacional de Habilitação - CNH (modelo antigo, que não contém foto); Carteiras de 
Estudante; Carteiras Funcionais sem valor de identidade; cópias, ainda que autenticadas; 
documentos ilegíveis, não-identificáveis, danificados ou que de alguma forma não permitam, com 
clareza, a identificação do candidato. 

2.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, por motivo de 
perda, roubo ou furto, um documento de identificação que atenda às exigências dos Editais que regem o 
Concurso Público, deverá apresentar e entregar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial (cópia e original), expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo, em tal situação, submetido à 
identificação especial, que compreenderá coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio. 

2.3. A identificação especial prevista no Item 2.2. será exigida também quando o Documento de 
Identidade suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

2.4. NÃO SERÁ PERMITIDO INGRESSO DE CANDIDATOS NO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA, 
BEM COMO TAMBÉM NÃO SERÁ PERMITIDA A ENTRADA DE CANDIDATOS NAS SALAS DE PROVA, 
APÓS O HORÁRIO FIXADO PARA SEU INÍCIO. 

2.5. No local de realização da prova, não será permitido ingresso de candidatos cujo nome não conste na 
listagem nominal indicada no Anexo I do presente Edital. 

2.6. Não será permitida, durante a realização da prova, comunicação entre os candidatos, utilização de 
máquina calculadora ou similar, livro, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, bem 
como aparelho eletrônico, tais como: bip, telefone celular, walkman, receptor, gravador, mp3/4 players, 
óculos escuros e acessórios de chapelaria, como chapéus, bonés, gorros etc. 

2.7. Não será permitida, no dia da realização da prova, entrada de candidato portando armas, sendo 
eliminado do Concurso Público aquele que descumprir referida norma. 

2.8. Não haverá segunda chamada para a prova. O não comparecimento implicará na eliminação 
automática do candidato. 

2.9. Os candidatos não poderão, por qualquer motivo que seja, se afastar ou se ausentar do local de 
aplicação da prova durante sua realização, não havendo, pois, prorrogação do tempo previsto. 



V 

 

 

 

 
FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE – GTEC / CONCURSOS - Rua das Juçaras, Qd. 44, n.º 28, Renascença I - CEP 65.075-230 - São Luís/MA  

Fones (98) 3221-7266 / 3221-2276 / 3312-3988 / 3312-3989 / 3312-3990 - Fax (98) 3232-2997 - E-mail: concursos@fsadu.org.br 

2.10. No intuito de atender solicitação dos candidatos, não será aplicada prova, em hipótese alguma, em 
local, data ou horário diferentes do estabelecido no presente Edital. 

2.11. Será eliminado do Concurso Público o candidato que não comparecer no local, data e horário 
marcados para realização da prova ou obtiver aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por cento) do total 
de pontos previstos para a prova. 

2.12. O texto do presente Edital estará disponível para consulta no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Imperatriz-MA, da Fundação Sousândrade e nos endereços da Internet www.fsadu.org.br e 
www.sousandrade.org.br. 
 

São Luís-MA, 13 de junho de 2012. 
 
 

________________________ 
Regina Celi Miranda Reis Luna 

Superintendente da Fundação Sousândrade 
 
 
 
 

 



ANEXO I
EDITAL 036 - CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA

LISTAGEM NOMINAL DOS CONVOCADOS

NUM INSC DOCUMENTO

215 - Instrutor de Libras (pessoa surda)
CARGO

60,0
MAIOR NOTA

NOME (ORDEM ALFABÉTICA)

22,0
MENOR NOTA

NOTA NA PROVA DE 
CONHECIMENTOS

2
VAGAS PARA O CARGO

DATA/HORÁRIO SALA

1 8056323 0308952020060 SSP BEATRIZ ELISAMA SILVA DIAS 30,0 0117/06/2012 - 8 horas

2 8194084 0000761182977 SSP CASSIA SANTANA LIMA BARROSO 46,0 0117/06/2012 - 8 horas

3 7980507 0000334370949 SSP CLAUDIA SOBRAL DE SOUSA 30,0 0117/06/2012 - 8 horas

4 8141126 0420910020119 SSP EVA MAGNA MENEZES RODRIGUES SILVA 60,0 0117/06/2012 - 8 horas

5 8101434 0378492720098 SSP GABRIELLA CREMA TAVARES PEREIRA 36,0 0117/06/2012 - 8 horas

6 7904096 5544682 SSP PEJACILEIA MILHOMEM DE MIRANDA 34,0 0117/06/2012 - 14 horas

7 8022526 0191961220010 SSP NAIRTON SILVA DO CARMO 22,0 0117/06/2012 - 14 horas

8 8056544 0270255620043 SSP RAYANNE DA SILVA ALENCAR 48,0 0117/06/2012 - 14 horas

9 7958651 0306594020069 SSP RAYMARA SOUSA DOS SANTOS 34,0 0117/06/2012 - 14 horas

10 7812061 0309223220062 MA SARAH ALMEIDA DOS SANTOS 26,0 0117/06/2012 - 14 horas

10 CANDIDATOS CONVOCADOS


